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PROVA DISCURSIVA P
4

• Nesta prova, faça o que se pede, usando, caso queira, os espaços para rascunho indicados no presente caderno. Em seguida,

transcreva os textos para o CADERNO DE TEXTOS DEFINITIVOS DA PROVA DISCURSIVA P
4
, nos locais apropriados,

pois não serão avaliados fragmentos de texto escritos em locais indevidos.

• Tanto na minuta de proposição quanto no parecer à proposição, o texto cuja extensão esteja aquém da extensão mínima de

100 linhas, prevista em edital, será apenado, e qualquer fragmento de texto que ultrapassar a extensão máxima de linhas

disponibilizadas será desconsiderado. Será também desconsiderado o texto que não for escrito nas folhas de texto definitivo

correspondentes.

• No caderno de textos definitivos, identifique-se apenas no cabeçalho da primeira página, pois não será avaliado texto que tenha

qualquer assinatura ou marca identificadora fora do local apropriado. Caso algum texto definitivo tenha de ser assinado, use

apenas o nome Consultor Legislativo. Ao texto que contenha outra forma de identificação será atribuída nota zero,

correspondente à identificação do candidato em local indevido.

• Tanto na minuta de proposição quanto no parecer à proposição, ao domínio do conteúdo serão atribuídos até 50,00 pontos, dos

quais até 2,50 pontos serão atribuídos ao quesito apresentação (legibilidade, respeito às margens e indicação de parágrafos) e

estrutura textual (organização das ideias em texto estruturado).

• Do total de até 50,00 pontos relativos ao domínio do conteúdo, serão atribuídos até 2,50 pontos: na minuta de proposição, ao

quesito aspectos formais da minuta de proposição (uso da espécie normativa adequada); no parecer à proposição, ao quesito

relatório.

MINUTA DE PROPOSIÇÃO

LEI N.º 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 – Institui o Código de Processo Civil.

(...)

Art. 5.º Se, no curso do processo, se tornar litigiosa relação jurídica de cuja existência ou inexistência

depender o julgamento da lide, qualquer das partes poderá requerer que o juiz a declare por sentença.

(Redação dada pela Lei n.º 5.925, de 1973.)

(...)

Art. 325. Contestando o réu o direito que constitui fundamento do pedido, o autor poderá requerer, no

prazo de 10 (dez) dias, que sobre ele o juiz profira sentença incidente, se da declaração da existência

ou da inexistência do direito depender, no todo ou em parte, o julgamento da lide (art. 5.°).

(...)

Art. 469. Não fazem coisa julgada:

I – os motivos, ainda que importantes para determinar o alcance da parte dispositiva da sentença;

Il – a verdade dos fatos, estabelecida como fundamento da sentença;

III – a apreciação da questão prejudicial, decidida incidentemente no processo.

Art. 470. Faz, todavia, coisa julgada a resolução da questão prejudicial, se a parte o requerer (arts. 5.°

e 325.°), o juiz for competente em razão da matéria e constituir pressuposto necessário para o

julgamento da lide.

Tendo como referência a Lei n.º 5.869/1973, da qual foi reproduzido o excerto acima, redija uma minuta de proposição com

justificação para alterar o Código de Processo Civil com a finalidade de que, independentemente do pedido das partes, as questões

prejudiciais examinadas na sentença passem a fazer coisa julgada material, observando as exigências legais e regimentais quanto a

forma. Ao elaborar sua minuta, com a devida justificação, aborde, necessariamente, os seguintes aspectos: 

< cognição e mérito do processo; [valor: 15,00 pontos]

< coisa julgada; [valor: 15,00 pontos]

< ação declaratória incidental. [valor: 15,00 pontos]

Desconsidere eventuais proposições relativas a essa matéria que já tenham sido objeto de apreciação pelo Congresso Nacional ou por

qualquer uma de suas Casas.
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PARECER À PROPOSIÇÃO

Um deputado federal apresentou o projeto de lei abaixo, que dispõe a respeito da dispensa de

autorização pela mulher quando a fiança é prestada pelo marido. Esse projeto dispõe também acerca da

legitimidade de qualquer um dos cônjuges para pleitear a anulação da fiança caso esta seja prestada pela

mulher sem a autorização do marido. Após ser lida em plenário, a proposição foi recebida pela mesa,

numerada e datada, sendo, em seguida, despachada pelo presidente da Câmara dos Deputados à

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, a qual designou, por fim, o relator. 

PROJETO DE LEI N.º X/XXXX

Revoga o inciso III e acrescenta parágrafos ao artigo

1.647 da Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002 —

Código Civil — para dispensar da autorização da mulher a

fiança prestada pelo marido e fixar a legitimidade para que

se pleiteie a anulação na hipótese que especifica.

Art. 1.º Fica revogado o inciso III do artigo 1.647 da Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código

Civil.

Art. 2.º O artigo 1.647 da Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil – tem seu parágrafo

único renumerado como § 1.º e passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos:

Art. 1.647. ............................................................................................................

§ 1.º .............................................................................................................

§ 2.º A fiança somente exige a autorização da mulher quando for prestada pelo marido;

§ 3.º Sendo a fiança prestada pela mulher sem a anuência do marido, qualquer um dos cônjuges terá

legitimidade para pleitear a sua anulação. 

Art. 3.º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Com base na proposição apresentada na situação hipotética acima e na condição de consultor legislativo, redija parecer — o qual deve

atender às normas de elaboração pertinentes, apontando e corrigindo eventuais impropriedades técnicas — em que deverão ser

abordados, necessariamente, os seguintes aspectos:

< constitucionalidade e juridicidade dos dispositivos propostos; [valor: 17,00 pontos]

< mérito do projeto, sob o enfoque do direito civil, discorrendo acerca do instituto da outorga conjugal e da legitimidade para

que, à sua falta, seja suscitada a anulabilidade ou ineficácia do negócio. [valor: 28,00 pontos]

Considere que a matéria objeto da proposição seja inédita, isto é, nunca tenha sido apreciada pelo Congresso Nacional nem por

qualquer uma de suas Casas.
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